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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 573/CMPV-2024. DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre a Prestação de Contas do
Município de Porto Velho, exercício financeiro
de 2022.” ACÓRDÃO APL-TC 00063/24 E
PARECER PRÉVIO PPL-TC 00006/24-
PROCESSO N. 00952/24/TCE-RO”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições legais,
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO aprovou, e eu, MÁRCIO PACELE VIEIRA DA
SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho,
promulgo o seguinte
 
DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal
de Porto Velho – Exercício Financeiro 2022, ACÓRDÃO
APL-TC 00063/24 E PARECER PRÉVIO PPL-TC
00006/24- PROCESSO N. 00952/24/TCE-RO de
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor HILDON DE
LIMA CHAVES.
  
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra vigor na data de sua
publicação.
  
Câmara Municipal de Porto Velho, 04 de junho de 2024.
 
VEREADOR MÁRCIO PACELE
Vereador/ Presidente
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 603/2024.
Autoria: CFAEO - Comissão de Finanças e de
Acompanhamento da Execução Orçamentária  
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